NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2014
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Pregão Eletrônico nº 25/2014, que tem por objeto contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar condicionado, instalados nas dependências 2ª Superintendência Regional da CODEVASF.

QUESTIONAMENTO 01:

Gostariamos de saber se os lances a serem ofertados serão correspondente ao valor global da proposta ou seja mão de obra  + peças ou apenas os relativos a mão de obra?

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, o analista em desenvolvimento regional, Sr. João Ferreira Gomes Neto, esclarece que:

O valor a ser lançado deverá ser global, portanto, mão de obra e serviços, estando o valor estimado pela Codevasf registrado no subitem 14.2 do Edital e 12.1 do Termo de Referência.
Entretanto, vale ressaltar que os valores pagos pelos serviços serão mensais conforme as 
atividades realizadas pela Contratada com base na “Planilha de Serviços com BDI e 
Encargos Sociais (Anexo I do Edital)”; já o pagamento das peças será efetivado item a 
item a partir da necessidade de aquisição da Contratante (subitem 2.1.1.4.6 do Edital e 
4.4.6 do Termo de Referência). Os valores dos serviços e das peças não poderão ser 
maiores que os unitários e/ou globais orçados pela Codevasf (Anexo I do Edital).
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000710/2014-17.
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Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SR

